
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

NOTA TÉCNICA Nº 3110/2025/CDCAP/COGEP/DGC/SE

PROCESSO Nº 00190.104197/2025-21
INTERESSADO: DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA - DGC; COORDENAÇÃO DE
LICITAÇÕES - COLIC/CGLCD; SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL -
SEDORG/CDCAP; E INTEERI DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO GERENCIAL.

1. ASSUNTO
1.1. Proposta de submissão dos autos à Diretora de Gestão Corporativa para aprovação de ajuste
na contratação de capacitação realizada com a empresa Inteeri Desenvolvimento e Expansão Gerencial.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Termo de Referência nº 71/2025 - V.2 (3651652).

2.2. Proposta apresentada pela empresa Inteeri Desenvolvimento e Expansão Gerencial
(Henrique Dantas de Santana ME), datada de 28/08/2025 (3765691).

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Esta Nota Técnica visa justificar a necessidade de ajustes na contratação da empresa
INTEERI DESENVOLVIMENTO E EXPANSAO GERENCIAL , inscrita no CNPJ sob o nº
19.887.061/0001-40, como entidade promotora do evento de capacitação denominado "Treinamento de
comunicação assertiva e diálogo de desenvolvimento na CGU", voltado para 02 (duas) turmas presenciais
de lideranças, 02 (duas) turmas online de lideranças, 01 (uma) live destinada aos servidores e a elaboração
de 01 (um) E-book, com a finalidade de contribuir para a construção de uma cultura de feedback na
Controladoria-Geral da União. 

3.2. As alterações decorrem da inclusão de mais uma oficina online, voltada a públicos distintos
das regionais, o que eleva o valor global da proposta de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), além de demandar a atualização do cronograma de execução.

4. ANÁLISE
4.1. A proposta inicial contemplava a realização de duas turmas presenciais e uma virtual de
lideranças (total de 3 turmas), uma live para servidores e a entrega de um e-book, com valor de R$
37.000,00.

4.2. Após alinhamentos internos, verificou-se a necessidade de expandir a carga horária do
evento com a inclusão de mais uma oficina online, destinada a atender dois públicos distintos:

Oficina online 1: voltada para Superintendentes das unidades regionais (29/09 – manhã e 30/09 -
manhã);
Oficina online 2: voltada para as demais lideranças das regionais (07/10 - tarde e 08/10 – manhã).

4.3. Essa ampliação gera um acréscimo de R$ 8.000,00 (oito mil reais), resultando em um valor
global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

4.4. Além disso, houve necessidade de readequar o cronograma de execução, passando para
setembro/outubro de 2025, conforme segue:

I - Oficinas presenciais:

Turma 1 - 22/09 de 14h às 18h e 23/09 de 14h às 18h
Turma 2 - 24/09 de 8h30 às 12h30 e 25/09 de 14h às 18h
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II - Oficinas online:

Turma 1: 29/09 de 8h30 às 12h30 e 30/09 de 8h30 às 12h30
Turma 2: 07/10 de 14h às 18h e 08/10 de 8h30 às 12h30

III - Live aberta CGU: 1/10 de 10h às 12h

4.5. Dessa maneira, a carga horária total do serviço prestado será alterada de 37 para 45 horas.

4.6. A seguir é apresentado o quadro comparativo das alterações:

Item Proposta original Proposta ajustada

Valor total R$ 37.000,00 R$ 45.000,00

Carga horária
total do serviço 37 horas 45 horas

Oficinas
presenciais 2 turmas (agosto/2025) 2 turmas (setembro/2025)

Oficinas online 1 turma (agosto/2025) 2 turmas (setembro e
outubro/2025)

Live 22/08/2025 01/10/2025

E-book Entrega prevista até a 1ª
semana de agosto/2025

Entrega prevista até 15 de
setembro de 2025

4.7. As alterações mantêm o objeto da contratação, preservando o escopo e agregando maior
alcance às lideranças regionais, sem descaracterizar a proposta original.

4.8. Destaca-se que o acréscimo proposto na carga horária total e no valor global da contratação
mantém correlação direta com a compatibilidade de preços, conforme demonstrado no item 2.4 -
Justificativa do Preço do Termo de Referência nº 71/2025 - V.2 (3651652).

5. CONCLUSÃO
5.1. Considerando que o Termo de Referência permanece vigente e que os ajustes decorrem da
necessidade de atender adequadamente às demandas da CGU, sugere-se o encaminhamento dos autos à
apreciação da Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, para manifestação quanto à pertinência dos
ajustes. Após essa etapa, sugere-se a remessa à Diretora de Gestão Corporativa, para fins de autorização
das alterações propostas na contratação.

5.2. Uma vez autorizados os ajustes na contratação, sugere-se o encaminhamento dos autos do
processo à Coordenação de Licitações - COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU para demais ajustes necessários.

 

 

Chefe do Serviço de Desenvolvimento Organizacional Substituta

 

 

 

Atenciosamente,

Rafaella da Costa Santin de Andrade

SEDORG/CDCAP/COGEP/DGC/SE/CGU

De acordo.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas para avaliação e, se
for o caso, posterior remessa à Diretora de Gestão Corporativa, com vistas à obtenção da autorização das
alterações propostas.

Ana Luisa Souza de Paiva Moura
Coordenadora de Desenvolvimento e Capacitação
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Documento assinado eletronicamente por RAFAELLA DA COSTA SANTIN DE ANDRADE , Servidor
Requisitado, em 29/08/2025, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUISA SOUZA DE PAIVA MOURA , Coordenador de
Capacitação e Desenvolvimento, em 29/08/2025, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SIMEI SUSA SPADA, Coordenador-Geral de Gestão de
Pessoas, em 29/08/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3764982 e o código CRC 41D58F8A

 

Referência: Processo nº 00190.104197/2025-21 SEI nº 3764982

CDCAP/COGEP/DGC/SE/CGU

De acordo.

Encaminhe-se à Diretora de Gestão Corporativa, para avaliação e, se for o caso,
autorização.

Simei Susa Spada
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas

COGEP/DGC/SE/CGU
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